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O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE GOVERNO DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA - CONDERG, torna público que pretende adquirir ou contratar 

o objeto abaixo discriminado e tem interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados. 

 

Os interessados deverão apresentar proposta até o horário indicado abaixo através de 

formulário de proposta (Anexo II) a ser endereçado para o e-mail: 

licitacaoconderg@gmail.com. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 

clínica incluindo a manutenção preventiva, calibração, teste de segurança elétrica e 

manutenção corretiva de equipamentos médico-hospitalares, gerenciamento de serviços 

técnicos, treinamento de usuário, acompanhamento de serviços técnicos com mão de obra 

qualificada para execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos constantes 

no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2. DATA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

2.1. Data limite para apresentação de novas propostas: 30/07/2024 as 12h00. 

 

3. PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta devidamente assinada. 

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Para fins de contratação, o fornecedor que apresentar o menor preço (ou maior 

desconto) será convocado por e-mail para que no prazo de 24 (vinte e quaro) horas, 

apresente os seguintes documentos, sob pena de decair do direito de contratar: 

I – Contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou 

outro documento apto a comprovar a existência jurídica da proponente; 

mailto:licitacaoconderg@gmail.com
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II – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III – Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Estadual (inscritos em 

dívida ativa); 

IV – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), 

especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede em qualquer dos 

municípios consorciados do CONDERG; 

V – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

VI – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VII – Certidão Negativa de falência e recuperação judicial (vide Súmula 50 do 

TCESP); 

 

4.2. Habilitação Técnica:  

4.2.1 A comprovação da habilitação técnica deverá ser feita por meio da apresentação dos 

seguintes documentos:  

4.2.2 Certidão de Registro no CREA, onde demonstre estar devidamente habilitada a prestar 

serviços nas áreas de engenharia biomédica ou engenharia clínica, sendo que:  

a) Os profissionais indicados na Certidão de Registro no CREA deverão comprovar vínculo 

com a empresa, na data prevista para entrega das propostas, através de carteira de trabalho ou 

ficha de registro ou contrato de prestação de serviços ou qualquer outro documento hábil. Se o 

profissional indicado for sócio da empresa o vínculo deverá ser comprovado através do 

Contrato Social ou Estatuto Social da empresa;  

b) Os profissionais indicados deverão comprovar, através de atestado de capacidade técnica, 

ART de cargo e função na empresa, e prestação de serviços de características pertinentes e 

compatíveis com objeto do serviço;  

4.2.3. Comprovação de possuir um responsável técnico, para Coordenação dos Serviços de 

Engenharia Clínica, o qual deverá ser um engenheiro com graduação em Engenharia 

Biomédica ou Engenharia Elétrica com pós-graduação em Engenharia Clínica ou em 

Engenharia Biomédica. A comprovação da qualificação do profissional deverá ser feita através 

da apresentação do Diploma ou Anotação na Carteira do CREA;  

4.2.4. No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado em conselho de 

classe, comprovando experiência na prestação de serviço em engenharia clínica ou engenharia 

biomédica em rede de hospitais públicos ou privados. 
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5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Caso se conclua pela contratação e após a autorização da autoridade competente, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O fornecedor 

vencedor da melhor proposta terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (nota de empenho ou autorização 

de fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste aviso. 

5.2. O aceite da nota de empenho ou autorização de fornecimento, emitida ao 

fornecedor, implica no reconhecimento de que referido documento está substituindo o 

contrato, o contratado se vincula à sua proposta, às previsões contidas no Aviso de 

Contratação e anexos, e o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 a 138 da Lei 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 e 139 da mesma lei. 

5.3. As condições de habilitação deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato, inclusive para fins de pagamento. 

5.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e ficará sujeito as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

5.5. Quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, 

na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo das demais sanções 

dispostas no caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, sujeitando a contratada à multa de 

mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um 

por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da 

alínea “a”; 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 
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conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso 5.6, cumulativamente a este. 

5.6. Quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas 

quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, ou outras infrações 

arroladas no art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme o caso: 

a) aplicação de multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o 

valor do contrato licitado ou celebrado; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 

5.7. Quando o adjudicatário recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração: 

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou, 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim; 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Anexo I. 

6.2. Uma vez enviada a proposta por e-mail, o fornecedor NÃO poderá substitui-la, 

podendo, contudo, solicitar o seu cancelamento por meio de mensagem para o mesmo e-

mail da proposta desde que devidamente justificado. 

6.3. A apresentação de propostas adicionais não implica na necessidade da 

Administração adquirir ou contratar do fornecedor proponente, podendo, se for o caso, 

contratar fornecedor que eventualmente tenha apresentado proposta de melhor preço por 

ocasião da realização da pesquisa de preços. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua  desconexão. 

 

Divinolândia, 24 de julho de 2024. 

 

 

Cristiane de Paiva Trevisan 

Superintendente do CONDERG 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000/2024  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia clínica, 

incluindo a manutenção preventiva, calibração, teste de segurança elétrica e manutenção 

corretiva de equipamentos médico-hospitalares, gerenciamento de serviços técnicos, 

treinamento de usuário, acompanhamento de serviços técnicos com mão de obra qualificada 

para execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência visando atender a demanda de serviços realizados pelo Hospital Regional 

de Divinolândia. 

1.2 Classificação do serviço - Considerando as definições constantes no inciso XIII 

do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviços comuns. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1  A contratação se faz necessária para o gerenciamento da engenharia clínica do 

Hospital Regional de Divinolândia, que consiste na manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos médicos hospitalares realizada por engenheiro capacitado, sendo 

gerado um laudo para cada equipamento e marcações da data realizada. 

2.2 Considerando que o serviço a ser contratado visa assegurar a prestação de serviços 

assistenciais em caráter contínuo, eficiente e objetivando o aumento da capacidade de 

atendimento e a redução da espera para realização de atendimentos, consultas, exames e 

resultados, promovendo, desta forma, maior qualidade no atendimento ao paciente.  

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 Prestação de serviços especializados de engenharia clínica, conforme descritivo 

constante na planilha abaixo: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
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01 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS DE ENGENHARIA CLINICA 

 

 

Serviço 

 

 

12 meses 

 
 

3.2 Planejamento, Seleção e Aquisição de Tecnologias: 

3.2.1 A empresa CONTRATADA deverá apresentar junto com o cadastro atualizado de 

equipamentos, ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, um Planejamento 

Estratégico em relação aos EMH (Equipamentos Médicos Hospitalares) da 

CONTRATANTE. Este planejamento deve demonstrar a situação desses equipamentos em 

contraste com a necessidade existente para atendimento às demandas reais e previstas. O 

planejamento deve sugerir estratégias de novas aquisições, substituição de equipamentos 

obsoletos, remanejamento e manutenção dos equipamentos, visando satisfazer as referidas 

demandas da melhor forma;  

3.2.2  Estabelecer e documentar em procedimentos escritos, em conjunto com a 

CONTRATANTE, um fluxo para incorporação tecnológica, que deverá contemplar, no 

mínimo, as seguintes atividades:  

3.2.3  Definição de critérios para a seleção de equipamentos;  

3.2.4  Avaliação de necessidades clínicas;  

3.2.5  Elaboração de especificações técnicas de equipamentos;  

3.2.6  Definição de condições de entrega e exigências a serem solicitadas nos processos de 

compra;  

3.2.7  Busca mercadológica;  

3.2.8  Confecção de pareceres técnicos;  

3.2.9  Acompanhamento de instalações e testes de funcionamento;  

3.2.10  Acompanhamento do ciclo de vida dos equipamentos;  

3.2.11  A CONTRATADA manterá, ao longo do período do contrato, os níveis de 

confiabilidade e disponibilidade operacionais de todos os equipamentos médico-hospitalares. 

Nos processos de renovação de tecnologias (processo de substituição de item existente por 

outro de igual ou melhor desempenho), a CONTRATADA, após a identificação da 

necessidade de renovação, deverá realizar uma avaliação dos fatores envolvidos com os 
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representantes da CONTRATANTE. 

3.3. Recebimento, Verificação, Aceitação e Instalação de Equipamentos:  

3.3.1. A cada novo equipamento adquirido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

realizar os procedimentos de recebimento, instalação e testes de aceitação, inserindo as 

informações no software de gestão de equipamentos;  

3.3.1.1. O processo deverá contemplar: o recebimento dos equipamentos, a verificação da 

integridade de embalagem de modo a garantir que o equipamento não sofreu avaria no 

transporte, a verificação da compatibilidade da ordem de compra com nota fiscal de entrega 

para afirmar que o item entregue está de acordo com o solicitado, testes funcionais no 

equipamento e instalação deste no setor de destino, conforme manual do fabricante. Quando 

aplicável, realizar a abertura das embalagens e checar a presença e a integridade de todo os 

itens (equipamento, acessórios e manuais). Para equipamentos de alta complexidade, 

acompanhar a instalação do equipamento pelo fornecedor checando todos os itens acima 

citados.  

3.3.2. A empresa deverá propor, para a administração do Hospital, rotina para recebimento e 

aceitação das novas tecnologias médicas adquiridas;  

3.3.3. A empresa deverá desenvolver e manter procedimento que assegure que os 

equipamentos sejam avaliados antes de seu primeiro uso, por meio dos ensaios de aceitação. 

Quando aplicável, os ensaios deverão ser realizados pelo fornecedor do equipamento, com 

devido acompanhamento da CONTRATADA;  

3.3.4. Deverão fazer parte do ensaio de aceitação: atividades realizadas durante inspeção, 

responsável pela execução do serviço, requisitos de ensaio determinados pelo fabricante 

(quando informados), parecer técnico que evidencie a segurança e desempenho do 

equipamento e, quando aplicável, comissionamento de infraestrutura. As não conformidades 

apuradas deverão implicar na não aceitação do equipamento pelo serviço de saúde, devendo 

essas ser imediatamente registradas e encaminhadas ao Coordenador do Setor de Engenharia 

Clínica.   

3.4. Manutenção Preventiva e Verificação: 

3.4.1 Desenvolver e implantar um Plano de Manutenções Preventivas de modo a reduzir a 

necessidade de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas 

em estágios iniciais. O Planejamento deverá ser desenvolvido com base na análise da 

criticidade do parque (Anexo III) considerando as recomendações do fabricante e avaliando o 
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risco físico associado ao paciente, a função do equipamento e requisitos de manutenção;  

3.4.2. Toda manutenção preventiva realizada deve gerar um laudo, com no mínimo as 

seguintes informações: Número do Laudo; Dados de identificação do equipamento; Data de 

realização da preventiva; Data de realização da próxima preventiva; Código dos 

equipamentos/instrumentos de medição utilizados; checklist com base do fabricante; 

Indicação do Engenheiro responsável pela execução da manutenção; Assinatura legal do 

Engenheiro; 

3.4.3. A CONTRATADA deverá colocar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos 

os equipamentos submetidos à manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização 

da preventiva e a data da próxima preventiva;  

3.4.5. As Manutenções Preventivas deverão ser realizadas periodicamente nos equipamentos 

relacionados e de acordo com um cronograma anual elaborado pela CONTRATADA e 

aprovado pela fiscalização do contrato. A periodicidade das Manutenções Preventivas deverá 

obedecer às recomendações técnicas do fabricante dos equipamentos;  

3.4.6. Caberá a CONTRATADA a realização de inspeção periódica dos equipamentos de 

modo a garantir que todos os equipamentos disponíveis no Hospital Regional possam 

executar suas funções de forma plena e segura. 

3.4.7. Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e 

disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO ou, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede 

Brasileira de Calibração), devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de 

calibração desses padrões disponíveis para verificação da CONTRATANTE. 

3.5. Manutenção Corretiva:  

3.5.1. A CONTRATADA será responsável pelo atendimento inicial de todos os 

equipamentos gerenciados e cadastrados (Anexo III), referentes aos chamados para avaliação 

de defeitos, e solucionar integralmente os problemas nos equipamentos listados na Tabela;  

3.5.1.1. Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos 

da Tabela, independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de contrato 

terceirizado, para verificação das condições de utilização do equipamento, analisando 

eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e especiais, verificando 

acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo a 

execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não envolvam a abertura 
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do equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja empresa 

terceirizada para manutenção preventiva e corretiva;  

3.5.1.2. Entende-se por solução integral a manutenção corretiva realizada pela 

CONTRATADA, nos equipamentos da Tabela, sendo a mesma responsável pela mão de 

obra, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência;  

3.5.1.3. Os serviços de maior especificidade serão aqueles que exigem conhecimento ou mão 

de-obra especializada de fábrica e que exigem a substituição de peças não disponíveis em 

estoque ou que não possam ser encontradas no mercado comum, cuja manutenção pelo 

suporte de serviço local não é viável por questões de limitação técnica e/ou riscos a 

integridade do equipamento, tais serviços deverão ser providos pela CONTRATANTE;  

3.5.2. As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que 

houver um chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Semanais e 

execução das Manutenções Preventivas ou Calibrações. Devem ser executadas conforme 

orientação dos manuais dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente 

assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes designarem) dos Setores nos quais os 

equipamentos encontram-se ou são utilizados;  

3.5.3. O prazo para início de todas as atividades referentes à Execução de Corretivas é 

imediato após a publicação do contrato;  

3.5.4. Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por 

parte da direção, chefe ou funcionário do setor, por telefone, software de gerenciamento, e-

mail ou por escrito;  

3.5.5. A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão-de-obra, auxílio para 

aquisição de peças ou componentes para a solução integral dos defeitos provenientes de todas 

as Manutenções Corretivas realizadas nos equipamentos relacionados. Havendo necessidade 

de troca de peças, insumos, acessórios ou serviços especializados, estas deverão ser 

substituídas pela CONTRATADA;  

3.5.6. Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas registradas em 

sistema informatizado (software), informando no mínimo: identificação do equipamento, o 

defeito apresentado, o diagnóstico do problema, horário de abertura, atendimento e 

encerramento da ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade.  

3.5.7. A CONTRATADA deverá realizar manutenção corretiva emergencial através de 

engenheiro capacitado, sempre que for solicitado por parte da direção, chefe ou funcionário 
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do setor, por telefone, incluindo finais de semana e feriados, devendo atender o chamado em 

até 06 (seis) horas.  

 3.6. Acompanhamento de Serviços Tercerizados:  

3.6.1. A CONTRATADA deverá realizar o atendimento ao setor solicitante e 

acompanhamento de quaisquer atividades executadas por outrem e testes de funcionalidade 

em todos os equipamentos relacionados na Tabela. Existindo a necessidade, a 

CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA que realize o primeiro atendimento ao setor 

solicitante, mesmo que o motivo da solicitação esteja no período de garantia ou coberto por 

contrato de manutenção ou comodato, para averiguação da necessidade de acionamento da 

empresa prestadora do serviço;  

3.6.2. Para o caso dos equipamentos disponíveis na instituição em caráter de cessão de 

uso/comodato, locação ou empréstimo cuja responsabilidade de manutenção 

preventiva/corretiva e calibração seja de terceiros, caberá a CONTRATADA o 

acompanhamento, registro, bem como o primeiro atendimento aos usuários;  

3.6.3. A CONTRATADA deverá elaborar planilha de prestadores de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva;  

3.6.4. Os equipamentos enquadrados como de alta tecnologia, exemplificado, Sistema de 

Digitalização de Imagens de Raio-X (CR), Sistemas Endoscópios, Aparelhos de Raios-X, 

(Arco-C, Fixo), e outros similares ou que porventura sejam incorporados, serão submetidos a 

contrato com empresa especializada, cabendo a CONTRATADA o acompanhamento e 

registro dos serviços executados, bem como o primeiro atendimento aos usuários para 

solução de problemas de baixa complexidade, com vistas a aumentar o “uptime” de máquina. 

3.7. Treinamentos:  

3.7.1. Desenvolver e implantar um Programa de Treinamentos e Educação Continuada, “in 

loco”, aos usuários do hospital, de modo a auxiliar na melhora continua do aproveitamento 

dos equipamentos médico hospitalares tanto em relação à exploração dos recursos 

tecnológicos adicionais, quanto em relação ao cuidado com a operação dos mesmos;  

3.7.2. A CONTRATADA deverá documentar todas as informações pertinentes ao 

treinamento operacional, tais como: número de participantes e respectivas assinaturas, carga 

horária, data de realização e responsável da área, conteúdo programático do treinamento; 

3.7.3. A identificação da necessidade para a realização dos treinamentos poderá ser gerada 

tanto pela empresa CONTRATADA como pela CONTRATANTE;  
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3.7.4. Coordenar os fornecedores de equipamentos para execução de treinamentos nos 

equipamentos adquiridos pela instituição;  

3.8. Fornecimento de Insumos e Equipamentos 

3.8.1. A CONTRATADA estará obrigada a disponibilizar quaisquer equipamentos, aparelhos 

e ferramentais que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços, objeto deste 

Termo de Referência;  

3.8.2. A CONTRATADA deverá manter os instrumentos e as ferramentas utilizadas para a 

execução dos serviços em perfeito estado de conservação, manutenção, segurança e higiene, 

prontos para utilização em qualquer tempo, bem como adequados à produtividade compatível 

com as respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou consertando-os no caso de 

defeito, no prazo máximo de 07 (sete) dias; 

3.8.3. A CONTRATADA deve garantir que os instrumentos e as ferramentas utilizadas para a 

execução dos serviços sejam de qualidade adequada a prestação dos serviços; 

3.9. Atribuições do Corpo Técnico: 

3.9.1. Possuir 01 (um) Engenheiro Biomédico ou Engenheiro Eletricista com pós-graduação 

em Engenharia Clínica ou Biomédica, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA);  

3.9.2. A empresa deverá possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA); 

3.9.3. A CONTRATADA deverá emitir uma anotação de responsabilidade técnica (ART) dos 

serviços prestados;  

3.9.4. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial deverão ser executados 

por mão de obra especializada conforme descrito no tópico 3.9.1. 

 

4 PRAZO DO CONTRATO 

4.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável nos termos 

do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 
5 EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1 O objeto do contrato deverá ser executado no CONDERG - Hospital Regional, com 

endereço na Av. Leonor Mendes de Barros, 626, Centro, CEP: 13780-000, nos termos 

constantes deste aviso de dispensa, sendo realizado os serviços presencialmente duas vezes na 

semana, das 7:00 as 16:00 horas, e visitas emergenciais com atendimento em até 06 (seis) 

horas, incluindo finais de semana e feriados. 

5.1.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato, nas 

instalações do Hospital Regional de Divinolândia.  

5.2. Atuar sobre todos os equipamentos médico-hospitalares inoperantes, exceto nos que 

detêm manutenção exclusiva por rede autorizada, de modo a resolver os problemas de baixa e 

média complexidade dentro do menor espaço de tempo;  

5.3. Acompanhar e coordenar as ações para solução dos problemas de alta complexidade em 

equipamentos, quando não possíveis de reparo pela CONTRATADA, bem como, atuar da 

mesma forma quando os equipamentos tiverem manutenção exclusiva por rede autorizada, 

identificando, nesses casos, os caminhos para uma solução ágil e econômica;  

5.4. Assessorar à Engenharia Clinica, na avaliação da obsolescência e/ou alienação dos 

equipamentos médico-hospitalares, emitindo parecer técnico baseado em inspeção técnico-

operacional, histórico de falhas, situação de manteabilidade e índices de obsolescência 

monitorado pelo sistema informatizado de controle do parque; 

5.5.  Realizar treinamentos mensais dos usuários/operadores de acordo com a necessidade em 

relação aos procedimentos funcionais dos equipamentos, visando estabelecer rotinas para 

aumentar a vida útil; 

5.6. Assessorar na elaboração de especificação técnica de EMH (Equipamentos Médicos 

Hospitalares) para fins de aquisição e/ou locação de equipamentos médico-hospitalares; 

5.7. CONTRATADA deverá evidenciar, ao final de cada procedimento, etiquetas em todos 

os equipamentos submetidos à manutenção, contendo, obrigatoriamente, a data de realização 

da preventiva e a data da próxima preventiva, assim como as calibrações e os testes de 

segurança elétrica; 

5.8. Realizar montagem, desmontagem e instalação de equipamentos hospitalares dentro da 

Unidade Hospitalar; 

5.9. A empresa proponente deverá possuir sede localizada em um raio de no máximo 60 

(sessenta) quilômetros do CONDERG - Hospital Regional de Divinolândia, como forma de 

atender, em tempo útil, os chamados para manutenções de urgência e emergência.  
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5.9.1. O atendimento aos chamados de natureza emergencial são essenciais para a boa 

prestação de serviços à população, uma vez que a demora impacta no cancelamento de 

cirurgias e atendimentos, gerando danos à saúde e bem estar dos pacientes, os quais seguem o 

protocolo pré-cirurgico e dependem, em muitos casos, de transporte municipal, podendo 

ocasionar, em um cenário crítico, a morte de pacientes durante os procedimentos cirúrgicos.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato;  

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;  

6.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

6.5. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do 

órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista;  

6.6. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados;  

6.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA;  

6.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por quaisquer danos causados a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados;  
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6.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o 

procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;  

6.11. Impedir que terceiros não pertencentes à CONTRATADA executem os serviços objeto 

deste contrato. 

 
7 GESTÃO DO CONTRATO  

Recebimento do Objeto 

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação no 

verso do documento fiscal. 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. Fiscalização. 

7.5 O CONDERG designará o gestor e um fiscal de contrato, que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução, conforme artigo. 117 da Lei Nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021. 

7.6 O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de 

Referência e, fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e 

preceitos consubstanciados na Lei nº 14.133/21, com suas alterações. 

 
8. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Liquidação 

8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
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correspondente para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 

8.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

Prazo de pagamento 

8.4 O pagamento será efetuado até o dia 28 (vinte e oito) do próximo mês, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.6 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, vedada expressamente a emissão de 

boleto bancário de cobrança. 

8.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.8.1    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
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jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9 CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 A contratação almejada será por Dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, I 

da Lei 14.33/2021), com critério de julgamento pelo menor preço do item. 

9.2 Comprovação de possuir ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 
 

10 ESTIMATIVA DE PREÇO 

10.1 O orçamento estimativo será determinado mediante pesquisa de preços efetuada 

pelo Departamento de Compras e Licitações pelos meios admitidos por lei. 

10.2 O orçamento estimativo será utilizado para verificação da disponibilidade 

orçamentária e como parâmetro para fins de aceitabilidade das propostas no certame 

licitatório. 

 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 Com base no orçamento estimativo será verificada a adequação orçamentária junto 

a Divisão de Contabilidade do Departamento de Finanças para prosseguimento da 

contratação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 000/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000/2024  

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 

  DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR  

 

Razão 

Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  DADOS CADASTRAIS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

Nome: 

CPF: RG: 

Endereço: 

Município: 

Telefone: 

E-mail: 

Cargo na empresa: 

 

  PROPOSTA  

 
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT V. UNI. V. 
TOTAL 

 

 

01 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE 

ENGENHARIA CLINICA 

 

 

Serviço 

 

 

12 meses 
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  DECLARAÇÃO  

 

DECLARO, sob as penas da lei que: 

a) Sou o representante legal da empresa proponente; 

b) A empresa proponente está atualmente enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte não havendo qualquer impedimento a aplicação dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 14.133/2021; 

c) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

apresentação desta proposta; 

d) Li o Termo de Referência e o Aviso da Dispensa de Licitação e estou ciente das 

condições e prazo para entrega ou prestação dos serviços e, também, das 

implicações no caso de não assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou inadimplência; 

e) Caso seja a classificada como melhor oferta, tenho condições de apresentar no 

prazo consignado os documentos exigidos para habilitação; 

f) O(s) preço(s) indicado(s) contempla(m) todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, lucro etc. 

 

  , de de 2024. 

 

 

 

 

 

representante legal 

assinatura 
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ANEXO III - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL 
 
 

PIPETA 20 µl AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

PIPETA 25 µl AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

PIPETA 100 µl AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

CENTRIFUGA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

FREEZER REAGÊNTES AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

FREEZER PLASMA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

FREEZER PLASMA AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

CAIXA TRANSPORTE AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

BANHO MARIA  AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

CAIXA TRANSPORTE 2 AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

FREEZER  AGÊNCIA TRANSFUSIONAL 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ASPIRADOR CIRÚRGICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BALANCA ANTROPOMÉTRICA SOLAR DAS MAGNOLIAS 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ELETROCARDIOGRAFO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

OXIMETRO DE PULSO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 
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BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

BOMBA DE INFUSAO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

GUINCHO ELÉTRICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

GUINCHO ELÉTRICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

GUINCHO ELÉTRICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

GUINCHO ELÉTRICO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

COMPRESSORA DE AR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

CADEIRA ODONTOLÓGICA SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ULTRASSOM DENTARIO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

AMALGAMADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

FOTOPOLINIZADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

INALADOR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

ESFIGMOMANÔMETRO SOLAR DAS MAGNOLIAS 

COMPRESSORA DE AR SOLAR DAS MAGNOLIAS 

SELADORA FARMÁCIA 

SELADORA FARMÁCIA 

SELADORA FARMÁCIA 

AUTOCLAVE HOSPITALAR CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 

SELADORA CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 

AUTOCLAVE HOSPITALAR CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 

AUTOCLAVE HOSPITALAR CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 

CARDIOVERSOR PEDIATRIA 

MONITOR CARDIACO PEDIATRIA 

OTOSCOPIO PEDIATRIA 

BERÇO AQUECIDO PEDIATRIA 

BERÇO AQUECIDO PEDIATRIA 

FOTOTERAPIA PEDIATRIA 

BALANÇA PEDIATRICA  PEDIATRIA 

ESFIGNOMANÔMETRO PEDIATRIA 

ESFIGNOMANÔMETRO PEDIATRIA 

ESFIGNOMANÔMETRO PEDIATRIA 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA CLÍNICA CIRÚRGICA  



 

HOSPITAL REGIONAL DE DIVINOLÂNDIA  
 

CONDERG-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE 
GOVERNO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

CARDIOVERSOR CLÍNICA CIRÚRGICA  

ASPIRADOR CIRÚRGICO CLÍNICA CIRÚRGICA  

ESFIGNOMANÔMETRO CLÍNICA CIRÚRGICA  

ESFIGNOMANÔMETRO CLÍNICA CIRÚRGICA  

ESFIGNOMANÔMETRO CLÍNICA CIRÚRGICA  

ESFIGNOMANÔMETRO CLÍNICA CIRÚRGICA  

MONITOR MULTIRAMÉTRICO CLÍNICA CIRÚRGICA  

MONITOR MULTIRAMÉTRICO CLÍNICA CIRÚRGICA  

MONITOR MULTIRAMÉTRICO CLÍNICA CIRÚRGICA  

ANALISADOR DE APARELHOS AUDITIVOS REABILITAÇÃO AUDITIVA 

AUDIOMETRO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

AUDIOMETRO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

AUDIOMETRO  REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CABINE AUDIOLOGICA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CABINE AUDIOLOGICA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CABINE AUDIOLOGICA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CAMPO LIVRE REABILITAÇÃO AUDITIVA 

IMITANCIOMETRO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

DESFIBRILADOR (DEA) REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CAMPO LIVRE REABILITAÇÃO AUDITIVA 

LIPO ASPIRADOR CIRURGICO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

VECTOELETRONISTAGMOGRAFO(OTONEURO) REABILITAÇÃO AUDITIVA 

BERA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

APARELHO DE ANESTESIA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

MONITOR MULTIPARAMETRICO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

EMISSÕES REABILITAÇÃO AUDITIVA 

CADEIRA ELÉTRICA REABILITAÇÃO AUDITIVA 

FOTÓFORO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

OTOSCÓPIO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

OTOSCÓPIO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

BALÂNÇA  REABILITAÇÃO AUDITIVA 

ASPIRADOR CIRÚRGICO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

ASPIRADOR CIRÚRGICO REABILITAÇÃO AUDITIVA 

FONTE DE LUZ  AMBULATORIO 

SERRA DE GESSO  AMBULATORIO 

OTOSCÓPIO  AMBULATORIO 

FOTÓFORO  AMBULATORIO 

OXÍMETRO DE PULSO ENDOSCOPIA 

OXÍMETRO DE PULSO ENDOSCOPIA 

BISTURI ELETRÔNICO ENDOSCOPIA 

MONITOR DE VIDEO ENDOSCOPIA 
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FONTE DE LUZ ENDOSCOPIA 

NOBREAK ENDOSCOPIA 

VIDEOGASTROSCÓPIO ENDOSCOPIA 

VIDEOGASTROSCÓPIO ENDOSCOPIA 

VIDEOGASTROSCÓPIO ENDOSCOPIA 

VIDEOGASTROSCÓPIO ENDOSCOPIA 

ESFIGNOMANÔMETRO ENDOSCOPIA 

ASPIRADOR CIRURGICO PRONTO SOCORRO  

CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR PRONTO SOCORRO  

ELETROCARDIOGRAFO PRONTO SOCORRO  

MONITOR DE PRESSA NAO INVASIVO PRONTO SOCORRO  

OXIMETRO DE PULSO PRONTO SOCORRO  

OXIMETRO DE PULSO PRONTO SOCORRO  

MONITOR MULTIPARAMETRICO PRONTO SOCORRO  

CARDIOVERSOR DESFIBRILADOR PRONTO SOCORRO  

VENTILADOR PULMONAR PRONTO SOCORRO  

VENTILADOR PULMONAR PRONTO SOCORRO  

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL PRONTO SOCORRO  

DETECTOR FETAL PRONTO SOCORRO  

ESFIGMOMANÔMETRO PRONTO SOCORRO  

ESFIGMOMANÔMETRO PRONTO SOCORRO  

ESFIGMOMANÔMETRO PRONTO SOCORRO  

ESFIGMOMANÔMETRO PRONTO SOCORRO  

ESFIGMOMANÔMETRO PRONTO SOCORRO  

OTOSCÓPIO PRONTO SOCORRO  

OTOSCÓPIO PRONTO SOCORRO  

BOMBA DE INFUSÃO  PRONTO SOCORRO  

BOMBA DE INFUSÃO  PRONTO SOCORRO  

MONITOR MULTIPARAMETRICO PRONTO SOCORRO  

BOMBA DE INFUSÃO  PRONTO SOCORRO  

ASPIRADOR CIRURGICO CLÍNICA MÉDICA  

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR MARCAPASS CLÍNICA MÉDICA  

ELETROCARDIÓGRAFO CLÍNICA MÉDICA  

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CLÍNICA MÉDICA  

VENTILADOR PULMONAR CLÍNICA MÉDICA  

ASPIRADOR CIRURGICO CLÍNICA MÉDICA  

BOMBA DE INFUSÃO CLÍNICA MÉDICA  

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CLÍNICA MÉDICA  

INALADOR CLÍNICA MÉDICA  

ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  

ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  
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ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  

ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  

ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  

ESFIGMOMANÔMETRO CLÍNICA MÉDICA  

LIPO ASPIRADOR  CLÍNICA MÉDICA  

BOMBA DE INFUSÃO CLÍNICA MÉDICA  

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CLÍNICA MÉDICA  

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CLÍNICA MÉDICA  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CADEIRA OFTALMOLÓGICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA PANTOGRAFICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

PROJETOR DE OPTOTIPOS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

PROJETOR DE OPTOTIPOS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

PROJETOR DE OPTOTIPOS CENTRO OFTALMOLÓGICO  
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PROJETOR DE OPTOTIPOS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

REFRATOR GREENS CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

AUTO REFRATOR CENTRO OFTALMOLÓGICO  

AUTO REFRATOR CENTRO OFTALMOLÓGICO  

AUTO REFRATOR CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONOMETRO COMPUTADORIZADO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONOMETRO COMPUTADORIZADO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

ASPIRADOR CIRÚRGICO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CARDIOVERSOR DEA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

OTOSCÓPIO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

ESFIGNOMANÔMETRO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

OCT CENTRO OFTALMOLÓGICO  

MICROSCÓPIO ESPECULAR CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

COLUNA ELÉTRICA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

TONÔMETRO APLANAÇÃO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LAMPADA DE FENDA CENTRO OFTALMOLÓGICO  

ULTRASSOM  CENTRO OFTALMOLÓGICO  

LESOMETRO AUTOMATICO CENTRO OFTALMOLÓGICO  

CAMPO VISUAL CENTRO OFTALMOLÓGICO  

YAG LASER CENTRO OFTALMOLÓGICO  

FOCO CIRURGICO DE TETO CENTRO CIRÚRGICO 

MESA CIRURGICA CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELETRONICO CENTRO CIRÚRGICO 

MICROSCÓPIO CIRÚRGICO CENTRO CIRÚRGICO 

FOCO CIRURGICO DE TETO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

FOCO CIRURGICO DE TETO CENTRO CIRÚRGICO 

MESA CIRURGICA MECANICA CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELETRONICO CENTRO CIRÚRGICO 
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APARELHO DE ANESTESIA CENTRO CIRÚRGICO 

BERCO AQUECIDO CENTRO CIRÚRGICO 

BOMBA DE SERINGA CENTRO CIRÚRGICO 

FOCO CIRURGICO DE TETO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

MESA CIRURGICA ELÉTRICA CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELETRONICO CENTRO CIRÚRGICO 

MICROSCÓPIO CIRÚRGICO CENTRO CIRÚRGICO 

APARELHO DE ANESTESIA CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

FOCO CIRURGICO DE TETO CENTRO CIRÚRGICO 

MESA CIRURGICA ELÉTRICA CENTRO CIRÚRGICO 

APARELHO DE ANESTESIA CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELETRONICO CENTRO CIRÚRGICO 

BALANÇA PEDIÁTRICA CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

GARROTE PNEUMÁTICO CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELÉTRICO CENTRO CIRÚRGICO 

BISTURI ELÉTRICO CENTRO CIRÚRGICO 

ASPIRADOR CIRÚRGICO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR DE PRESSAO NAO INVASIVO CENTRO CIRÚRGICO 

OXIMETRO DE PULSO CENTRO CIRÚRGICO 

CARDIOVERSOR CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

OXIMETRO DE PULSO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR MULTIPARAMETRICO CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR DE VIDEO CENTRO CIRÚRGICO 

FONTE DE LUZ CENTRO CIRÚRGICO 

CAMERA CENTRO CIRÚRGICO 

SHAVER/MOTOR CIRÚRGICO CENTRO CIRÚRGICO 

HIGH FLOW INSUFFLATION UNIT CENTRO CIRÚRGICO 

MONITOR DE VIDEO CENTRO CIRÚRGICO 

FONTE DE LUZ CENTRO CIRÚRGICO 

CAMERA/PROCESSADOR DIGITAL CENTRO CIRÚRGICO 

LÂMPADA FENDA CENTRO CIRÚRGICO 

COLUNA ELÉTRICA CENTRO CIRÚRGICO 

FONTE DE LUZ CENTRO CIRÚRGICO 

BOMBA DE SERINGA CENTRO CIRÚRGICO 

FACETADORA ÓTICA 
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LENSOMETRO ÓTICA 

RAYNIL ÓTICA 

FACETADORA ÓTICA 

VENTILETI ÓTICA 

PANTOGRAFO COPIADORA ÓTICA 

FURADEIRA THREE-DRIL ÓTICA 

CENTRADOR ÓTICA 

BICICLETA ERGOMETRICA REAB. FÍSICA 

BICICLETA ERGOMETRICA REAB. FÍSICA 

ULTRASSOM FISIOTERÁPICO REAB. FÍSICA 

ESTIMULADOR ELÉTRICO NEUROMUSCULAR REAB. FÍSICA 

ESTIMULADOR ELÉTRICO NEUROMUSCULAR REAB. FÍSICA 

APARELHO DE DIATERMIA POR ONDAS 
CURTAS 

REAB. FÍSICA 

TANQUE TURBILHÃO REAB. FÍSICA 

BANHO DE PARAFINA REAB. FÍSICA 

INFRAVERMELHO REAB. FÍSICA 
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